
A importância do livro de Caio Ramiro 
encontra expressão concreta no objeto 
de seu trabalho que estabelece 
conexão de extrema importância e 
superlativa atualidade entre as 
aspirações populares na consolidação 
do Estado democrático de direito e os 
desafi os impostos por atores políticos e 
jurídicos interessados na consolidação 
do estado de exceção, colocando em 
xeque tanto os direitos humanos quanto 
a própria Constituição brasileira. 

Nesse ponto, Ramiro enfrenta os 
esforços por violar radicalmente os mais 
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exceção, poder constituinte e em 
autores como Agamben, Benjamin, 
Schmitt, Foucault e Derrida. 

Estamos frente a uma leitura obrigatória 
do trabalho de um jovem e consolidado 
professor e talentosíssimo pesquisador.

Em Estado democrático de direito e estado de exceção: fronteiras 
da racionalidade jurídica, Caio Ramiro parte das linhagens históricas 
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APRESENTAÇÃO

Contra a aristocracia jurídica

Andityas Soares de Moura Costa Matos*

Na presente obra, o professor mestre Caio Henrique Lopes Ramiro 
oferece importantes contribuições para o debate jusfilosófico nacional, 
dado que assume o risco extremo de pensar o tão incensado modelo do 
estado de direito não ao lado do paradigma da exceção, mas como sua par‑
te integrante e constitutiva. Na contramão da esmagadora maioria dos jo‑
vens estudiosos de filosofia do direito no Brasil, Ramiro não recua diante 
da tarefa imensa de trazer à luz as origens violentas da experiência jurídica, 
efetivando assim uma crítica radical que dificilmente será digerível pelos 
“operadores” e “profissionais” do direito perdidos numa dimensão fantas‑
mática em que o pensamento é incapaz de colocar a si mesmo como pro‑
blema. Daí surge a tendência reformista, liberalizante e autocomplacente 
da atual filosofia do direito no contexto brasileiro, preocupada em cons‑
truir modelos abstratos e quase matemáticos de argumentação, como se o 
cenário de violência – inclusive e principalmente institucional – fosse um 
dado extrínseco à realidade do direito. 

* Doutor em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). Professor de Filosofia do 
Direito na UFMG.
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10 estado democrático de direito e estado de exceção 

Nesse sentido, é curioso notar como a onda neoconstitucionalista, 
herdeira da fraqueza e da opacidade dos projetos de outras “vedetes” do 
pensamento jusfilosófico que entre nós já dominaram a reflexão – Haber‑
mas, Dworkin, Rawls, Alexy, Honneth e quejandos –, se mostra como o 
exato símile daquilo que ela diz querer superar. Com efeito, um dos alvos 
da intelligentsia jusfilosófica brasileira é Hans Kelsen, acusado de ser um 
jurista fechado às condições sociais de produção da normatividade e que 
teria se encastelado em um sistema lógico‑dedutivo infenso a qualquer 
questionamento sociológico mais amplo. Obviamente, apenas quem não 
leu a obra política de Kelsen pode sustentar tamanho absurdo, como bem 
demonstra Ramiro em suas variadas e certeiras referências ao mestre de 
Viena. Nada obstante, o senso comum acadêmico se compraz em acusar 
Kelsen de um fechamento operacional e epistemológico que, tornando‑o 
incapaz de relacionar a realidade social com a norma, teria posto a perder 
o sonho de um direito eticizado, humano e equitativo. Ora, é exatamente 
essa a crítica que hoje pode ser dirigida ao neoconstitucionalismo e aos 
teóricos liberais‑argumentativos que agora dominam a filosofia do direito: 
ao se despreocuparem com os elementos originários da experiência jurí‑
dica – entre os quais sobressai a violência –, eles acabam construindo uma 
visão do direito totalmente estilizada, irreal e, por assim dizer, ad usum 
Delphini (para o uso do Delfim), o que é ainda mais chocante em um país 
como o nosso, no qual a violência em todas as suas formas se manifesta 
cotidianamente, exigindo do filósofo do direito uma tomada de posição 
radical para reconhecê‑la como parte do atual sistema proprietário‑capita‑
lista‑individualista‑possessivo. 

Exemplos não faltam, e aqui prefiro os institucionais, para além da 
clara barbárie patrocinada pelas polícias brasileiras. Num momento em que 
o país caminha a largos passos para uma radicalização sem precedentes dos 
seus seculares conflitos sociais, no qual a política de Brasília – desde sempre 
mesquinha – ameaça se orientar unicamente pelo critério amigo‑ini migo da 
semana, o Poder Judiciário, essa suposta sede da racionalidade e da argu‑
mentatividade do direito, se prepara para reafirmar sua vocação aristocráti‑
co‑medieval com a criação de mais um auxílio financeiro a se somar aos já 
excessivos subsídios que os juízes recebem mensalmente. Dessa vez é para 
que nossos magistrados possam usar telefones celulares sem gastar seus  
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salários, que são cerca de 40 vezes maiores que o salário mínimo de um tra‑
balhador brasileiro escravizado por jornadas de labor muito superiores à de 
qualquer juiz. Isso demonstra que, no Brasil assim como no mundo, o direi‑
to, instrumentalizado por seus formalismos argumentativos e retóricos, está 
sempre do lado dos mais fortes, funcionando como mecanismo de expro‑
priação das classes subalternas. Num cenário como esse, deixar de reconhe‑
cer o caráter autoritário e intrinsecamente antidemocrático da violência or‑
ganizada chamada direito, substituindo tal percepção por uma versão 
edulcorada e supostamente etapista calcada na ideia de argumentação jurí‑
dica, constitui não uma demonstração de ingenuidade ou cegueira, sendo 
antes a expressão de uma férrea consciência de classe – a dos juristas e pro‑
fissionais do direito – voltada para a manutenção dos privilégios dessa casta 
desconectada do mundo real, onde as pessoas matam e morrem indepen‑
dentemente das tábuas valorativas e equações de Robert Alexy. 

É aqui, no limiar entre a mentira contada mil vezes e a esperança em 
um novo direito – um direito que vem, diria Agamben – que se insere o 
trabalho do professor Caio Henrique Lopes Ramiro, comprometido com  
o desvelamento crítico do parentesco entre o estado de exceção e o estado 
de direito, assumindo assim uma versão profanada de um antigo dito ro‑
mano. De fato, se os latinos podiam dizer que ubi societas, ibi jus (onde está 
a sociedade, aí está o direito), atualmente parece mais verdadeiro sustentar 
que ubi vis, ibi jus, ou seja, “onde há violência, aí está o direito”. Para tanto, 
Ramiro mobiliza um extenso rol de teorias e pensadores, que vão desde 
Hans Kelsen e Carl Schmitt até chegar a Walter Benjamin, Michel Foucault 
e Giorgio Agamben, reconstruindo nos capítulos do presente livro um deba‑
te que, por mais importante que tenha sido no século XX e ainda seja hoje, 
às vezes apresenta um caráter críptico e de difícil compreensão. Aí está, en‑
tão, outro mérito do autor, que consegue apresentar os teóricos e suas ideias 
de maneira didática, sem perder em profundidade e exatidão, sempre preo‑
cupado com o leitor. Temas como a natureza jurídica ou factual da exceção, 
o biopoder contemporâneo, a relação entre direito, soberania e violência,  
a irredutibilidade do poder constituinte ao poder constituído e a natureza 
ideo lógica da suposta universalidade dos direitos humanos são apresenta‑
dos com rigor nas páginas que se seguem, razão pela qual o presente livro 
é um ótimo guia inicial para aqueles que pretendem tomar contato com as 
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discussões e teorias verdadeiramente críticas que hoje tencionam o campo 
ossificado e ritualístico da filosofia do direito. 

Em um dos seus microcontos, Kafka nos conta a história do Dr. Bu‑
céfalo, cavalo de Alexandre Magno que, tendo abandonado os campos de 
batalha, hoje se dedica placidamente a estudar direito em nossos velhos 
alfarrábios. Daí Agamben deriva a percepção de que o direito apenas estu‑
dado comparece no mundo como uma força desativada, quer dizer, uma 
violência que só sobrevive como memória, desinstituída de si mesma e tor‑
nada meramente linguagem, motivo pelo qual pode apontar para um direi‑
to que vem profanado e imanente. Com isso Agamben não objetiva susten‑
tar que o direito deve existir apenas como artefato teórico‑retórico – o que 
estaria de acordo com as fórmulas dos nossos neoconstitucionalistas e ar‑
gumentadores jurídicos –, mas sim que a dimensão do pensar crítico é a 
única capaz de desativar a violência originária do nómos com base na qual 
se construiu nossa sociedade, apontando para um futuro em que o direito 
seja gesto e jogo, inecessário porque, apesar de problemas e contradições 
humanas sempre existirem, estarão inoperantes a hierarquia e o poder se‑
parado que a aristocracia jurídico‑judicial‑capitalista tenta a todo custo 
manter. Livros esclarecedores como o do professor Caio Henrique Lopes 
Ramiro são essenciais para preparar esse novo direito, ajudando a forçar a 
porta estreita pela qual o Messias pode passar.

Belo Horizonte, 11 de julho de 2015. 
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